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Belo Horizonte, 18 de setembro de 2023. 
 
Aos Srs. Licitantes! 
 
 
REF: ESCLARECIMENTOS 01 – CONVITE Nº 005/2023 – Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de consumo e produtos de limpeza, materiais descartáveis, Papel A4, Etiquetas adesivas e Pilhas, 
para atendimento as demandas do Edifício Sede e Centro de Treinamento do Sescoop/MG 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Sescoop / MG, no uso de suas atribuições, acusa o recebimento de 
pedido de esclarecimento enviado por empresa interessada no certame, o qual transcrevemos e 
esclarecemos, conforme abaixo: 
 
 
 QUESTIONAMENTO 01: Em relação ao fornecimento de Dispensers em regime de comodato, qual 

deverá ser a quantidade para sabonete refil 800ml?  
 
 Resposta: Serão 34 (trinta e quatro) unidades compatíveis com o refil de 800ml para sabonete, sendo 

19 (dezenove) unidades para utilização no Edifício Sede, localizado à Rua Ceará, 771 – Bairro Santa 
Efigênia/Belo Horizonte e 15 (quinze) unidades no Centro de Treinamentos do Sescoop/MG, localizado 
à Av. Carandaí, 335 – Bairro Santa Efigênia/Belo Horizonte.  

 
 Conforme as disposições do item 23 do Anexo I – do Edital, os Dispensers deverão ser fornecidos em 

regime de comodato, caso o produto ofertado pela licitante vencedora não seja compatível com os 
Dispensers do Sescoop-MG  

 
 
Atenciosamente, 
 

      
Adalgisa Cardoso Silva    Robert Martins Santos 
Analista de Licitações e Compras  Pregoeiro / Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


